
 
 

 
  

 

 
 

Agências de Apoio 
 
Existem várias organizações que podem ajudar, 
oferecendo apoio prático e emocional.  

 
Linhas 24 Horas Gratuitas 
Domestic  Violence Helpline 
Tel: 0808 802 1414 

 
Women’s Aid Federation 
Tel: 028 9024 9041 

 
Cara Friend: Lesbian Helpline 
Tel: 028 9023 8668 

 

 
Cara Friend: Gay Helpline 
Tel: 028 9032 2023 

 
Victim Support 
Tel: 028 9024 3133 

 
Law Society (Aconselhamento Legal e 
Advogado) 
Tel: 028 9023 1614 

 
Men’s Advisory Project 
Tel: 028 9024 1929 

 
Men’s Action Network 
Tel: 028 7137 7777 

 
Disability Action 
Tel: 028 9029 7880 

 
Northern Ireland Council for Ethnic Minorities 
Tel: 028 9023 8645 

 
Age NI 
Tel: 0808 808 7575 

Agências de Apoio 
(Continuação) 
 

 
Parents Advice Centre 
Tel: 0808 8010 722 
 

 
Samaritans 
Tel: 08457 90 90 90 
 
Homeless Advice Centre 
Tel: 0344 892 0900 
Contato Fora de Horas, Tel.: 028 9504 9999 
 
The Rowan  
Tel: 0800 3894424 
 
 
 
Informações do Agente do seu Caso 
 
Nome do Agente: 
 
 
 
 
 
Esquadra: 
 
 
 
 
 
Número de Contato: 

 
 

Abuso 
Doméstico 
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Abuso Doméstico 
Em geral, abuso doméstico pode ser definido como um 
padrão de comportamentos abusivos por um companheiro 
ou um membro da família. O abuso doméstico pode-se 
manifestar de várias formas: agressões ou ameaças, 
violência sexual, abuso verbal ou emocional assim como 
controlo financeiro e privação social. 30% do abuso 
doméstico começa ou intensifica-se durante a gravidez ou 
no pós-parto (Relatório do Departamento da Saúde, 
Outubro de 2004). O abuso doméstico durante a gravidez 
coloca a mãe e o bébé em perigo. 

Violência Sexual 
O Rowan Centre é um centro regional especilizado que 
oferece apoio e serviços às vítimas de violência sexual. 
As vítimas podem reportar diretamente ao Rowan 
Centre. Ver ‘Agências de Apoio’ para informações de 
contato.  

 

Crianças 
O abuso doméstico poderá ter um impato nas crianças 
(incluíndo antes do nascimento) que poderá não se notar 
logo. Uma intervenção atempada irá assegurar que 
qualquer impato será mínimo. Iremos falar consigo sobre 
qual a informação que será partilhada confidencialmente e 
com quem. É norma da polícia partilhar informações com 
o Diretor de Cuidados de Familia e Menores local quando 
crianças residem ou se encontram em casa na altura do 
incidente doméstico ou se a vitima estiver grávida. 

Contatar a Policia 
 
O Serviço da Polícia da Irlanda do Norte tem uma ação 
positiva contra os autores de violência doméstica. Ao 
chegar a um incidente doméstico, o agente irá proceder a 
uma investigação. Isto incluí recolher um “depoimento da 
testemunha” seu nessa altura. Este depoimento é 
importante, pois poderá ser usado como prova em tribunal 
mais tarde e por isso dever conter a maior quantidade 
possível de informações sobre o que aconteceu para levar 
ao incidente pelo qual você contatou a polícia. Se por 
causa das circunstâncias, por exemplo, precisar de 
tratamento hospitalar, não poder dar o seu depoimento 
nessa altura, a policia irá contatá-la/o mais tarde.   

Se o agressor tiver sido detido, a polícia poderá libertá-lo 
com ou sem fiança. Enquanto houver uma presunção em 
favor da fiança, existem situações nas quais poderá ser 
recusada: que haja o risco do agressor não aparecer; vá 
interferir com o curso da justiça; vá cometer mais crimes; 
esteja em risco de danos; ou o risco de perturbação da 
ordem pública, se for libertado sob fiança. A fiança pode 
cobrada ao agressor antes de ser acusado, depois de ser 
acusado ou em tribunal, o tribunal impõe as condições de 
fiança. Se alguma das condições de fiança for quebrada, a 
polícia poderá deter o agressor e aquelas que foram 
impostas após a acusação ou pelo tribunal, o agressor será 
levado ao próximo tribunal disponível.  
 
Mais tarde, poderá ser necessário a sua comparência em 
tribunal e testemunhar com base no que disse no seu 
“depoimento de testemunha”. Isto acontecerá, se o réu negar 
a acusação e se declarar “não culpado” ou se se declarar 
culpado, mas negar uma parte importante do crime que 
possa afetar o tipo de sentença que ele ou ela receba.  
 
Está disponível ajuda extra para apoiar as testemunhas 
vulneráveis ou intimidadas quando estas têm de 
testemunhar. Têm como intenção facilitar o depoimento e 
aliviar alguma tensão e preocupação associada ao fato de 
testemunhar em tribunal. O Ministério Público tem de fazer 
o pedido ao tribunal para usar “medidas especiais” para o 
assistir ao testemunhar. Exemplos de medidas especiais 
incluem o uso de ecrãs, ligação em direto via televisão, a 
remoção de perucas e togas, dar o seu depoimento em 
privado, etc.  
 
Numa emergência deverá ligar 999. 
Em casos que não são emergências deverá ligar 
101. Utilizadores de telefone de texto 18000. 
 

Agentes de Abuso Doméstico 
Os Agentes de Abusos Domésticos estão disponíveis 
em toda a Irlanda do Norte e são treinados 
especificamente para investigar incidentes deste tipo e 
apoiar as vítimas de abuso doméstico.  
 
Mais informações estão disponíveis no website da polícia 
psni.police.uk, na seção de aconselhamento e legislação. 
 

Plano de Segurança 
Prepare uma estratégia de emergência se estiver a voltar 
para uma situação violenta: 
 
• Saiba onde está o telefone mais próximo. 
• Saiba onde encontrar acomodação segura/refúgio. 
• Faça uma lista de emergência e outros números 

importantes- guarde-os no seu telemóvel. 
• Guarde dinheiro para autocarro ou táxi. 
• Tenha um conjunto de chaves extra do seu carro e da sua 
casa. 
• Prepare um saco de emergência- leve roupas suficientes, 

incluíndo uniformes escolares e os bens preferidos das 
crianças (onde apropriados). Coloque o saco num local 
seguro ou deixe num familiar ou um amigo de confiança.  

• Planeie uma rota de saida da sua casa, ensine-a aos 
seus filhos. 

• Veja quando é melhor saír. É importante que tente levar 
todas as crianças consigo. Se possível saia quando o 
agressor não estiver por perto. 

• Mantenha documentos importantes juntos ex. livros de 
subsídios, cartões de saúde, certificado, livros do 
banco, etc.  

• Mantenha anotações de medicações essenciais para a 
família e Mantenha alguns consigo. 

 

Regulamentações Anti-Abuso 
e de Ocupação 
A Regulamentação de Casas de Família e Violência 
Doméstica (IN) garante ao Tribunal de Família o poder de 
emitir regulamentações anti-abuso e de ocupação.  
 
Uma regulamentação de anti-abuso impede que você ou 
os seus filhos sejam abusados por um companheiro ou 
um familiar chegado. Uma regulamentação de ocupação 
regula quem vive na morada de família e pode exigir que 
indivíduos saiam da casa 
 
Um advogado poderá ajudá-la/o a obter uma 
regulamentação. Poderá estar disponível ajuda legalpara 
o/a apoiar neste pedido application. 



 


